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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura de Inúbia Paulista, por meio do 

Sr. Prefeito João Soares dos Santos, sediado a Avenida Campos Salles, nº 113, Centro, CEP: 17760-

000, realizará licitação, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, que será regida pela Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 4.024/24, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem as disposições da Lei Complementar n° 123 de 2006, Lei 

Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, Instrução Normativa nº 73 de 30 de setembro de 2022 

e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e do disposto no presente edital. As propostas 

deverão obedecer as especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte 

integrante 

 

 

Tem por objeto  do presente edital de Pregão Eletrônico, o SELEÇÃO DE MELHOR 

PROPOSTA VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E 

ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS DESTE 

MUNICÍPIO. 
 

Descritivo de Itens 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO 

1 
Cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas 

deste município, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

2 Implantação do software e respectivo treinamento 

 

A licitação será realizada em um lote, formado por 2 (dois) itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, 

devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. A aquisição em lote propiciará que somente uma 

empresa seja fornecedora do software e dos treinamentos para operação e isso garante a integração dos dados 

operacionalizados, agilizando a implementação e operação do mesmo. 

 

A necessidade da contratação decorre da grande quantidade de processos de contratações realizadas pelo município, para 

suas demandas, sendo premissa a ampla pesquisa de preços. Como  exigência dos órgãos de controle e da legislação 

aplicável, a formação do preço é criteriosa e minuciosa, o que demanda considerável trabalho e gasto de tempo do setor de 

licitações deste município, razão pela qual a presente licitação se faz necessária, como ferramenta mais eficiente de análise 

de mercado por meio de fontes virtuais e de ampla extensão, considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado e Termo 

de Referência (ANEXO I). 

 

 

PREFEITURA DE INÚBIA PAULISTA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2024 – 

PROCESSO N° 50/2024 

DO OBJETO 



Página 2 de 51 
 

 MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18)3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 
  

 

 

 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 17h00 do dia 28 de maio às 8h30 do dia 12  de 

junho de 2024. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 8h30 às 9h do dia 12 de 

junho de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9h do dia 12 de junho de 2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: www.bll.org.br 
 

 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através 

do Sistema BLL Compras (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A 

utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está 

consubstanciada no § 2º e 3º da Instrução Normativa nº 73/22. 

 

1.2. O sistema de pregão eletrônico, BLL Compras, da Bolsa de Licitações e  Leilões 

do Brasil é realizado por meio da internet, mediante condições de segurança, criptografia e 

autenticação em todas as suas fases. 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) pregoeiro (a) da Prefeitura de Inúbia Paulista – 

SP, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo. 

“BLL Compras” constante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

(bllcompras.com). 
 

1.4. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas, de lances e de julgamento. 
 

 
2.1.     O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente 
Edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem 

como o cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para 

início da disputa. 
 

3.1. Poderão participar desta licitação nos qualquer firma individual ou sociedade, 
regularmente estabelecida no País, que seja compatível com o objeto desta licitação e que 

satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

 
3.2. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração 

constante no ANEXO 03 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

http://www.bll.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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proposta inicial, deverá informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade no desempate (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/06). 

 

3.3. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil. 

 

3.4. Esta licitação é destinada à participação exclusiva de Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, em atendimento aos dispositivos das 

Leis Complementares nº 123/2016, nº 147/2014 e nº 155/2016, pois o valor total da 

licitação não ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

 

3.5. Não poderão participar nesta licitação as empresas: 

3.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.5.11. Consórcio de empresas. Esta vedação justifica-se considerando que, as circunstâncias 

do mercado ou a complexidade do objeto não dificultam a comprovação de todos os 

requisitos de qualificação técnica ou econômica por um único licitante. 

3.5.12. Não consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos da 

Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14 de 7 de agosto 

de 2014 nos itens reservados. 
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3.6. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 
3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

3.9. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.11. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3.12. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

pregão. Para isso, os interessados deverão cadastrar-se previamente na Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil – (041) 3042-9909. 

3.13. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital, e deverá ser requerido 

acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato), declarando cumprir as 

exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta 

ou indireta) no pregão. 

b) Inserção no sistema do valor inicial do objeto licitado. 
 

 
4.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 

5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

Termo de Credenciamento, com firma reconhecida, operador devidamente habilitado pela 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no site: bllcompras.com. 

 

5.2. A licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa. 

 

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 
 

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

6.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da 

proposta inicial de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecidos. 

 

6.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

 

6.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 

E LEILÕES DO BRASIL 

6. DA PARTICIPAÇÃO 
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com a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil pelo telefone: (41) 3097-4600 ou e-mail: 

contato@bll.org.br. 
 

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

7.1. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio de sistema, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 

de julgamento adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

7.2. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras 

declarações previstas em legislação específica e na Lei nº 14.133, de 2021, o cumprimento dos 

requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de 

licitação. 

 

7.3. A falsidade da declaração de que trata o item 7.2 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

7.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

 

7.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, conforme o critério de 

julgamento adotado neste edital, quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

7.6.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

7.6.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

7.7. O valor final mínimo ou percentual de desconto final máximo parametrizado no  sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputam sendo vedado: 

7.7.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

7.7.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

mailto:contato@bll.org.br
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7.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 7.6 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

 

7.9. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 
 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor Unitário, com no máximo duas casas decimais após a vírgula; 

8.1.2. Marca e/ou Nome do Fabricante (vedada a identificação do licitante neste campo, 

sob pena de desclassificação); 

 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
 

exclusiva responsabilidade do licitante, só será permitido alteração sob alegação de erro, 

quando este for visivelmente discrepante (por exemplo erro no lance ofertado). 

8.4.1. Considerando a instabilidade da Plataforma, não será de responsabilidade da Pregoeira 

e Equipe de Apoio, o cancelamento do lance ofertado em tempo hábil. 

 

8.5. São vedadas propostas para um mesmo item/lote formuladas por estabelecimentos 

distintos de uma mesma licitante (disputa entre matriz e filial ou entre filiais, ou sócios em 

comum, por exemplo). O descumprimento implicará a desclassificação de ambas proponentes. 

 

8.6. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

 

8.7. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

 

8.8. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01; 

 

8.9. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão; 

 

8.10. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital; 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
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9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

 
9.2. Será desclassificada a proposta eletrônica que identifique o licitante. 

9.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.2. Será desclassificada a proposta da licitante não considerada, nos termos da Lei, 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual nos lotes 

reservados. 

 

9.3. A não desclassificação da proposta conforme item 9.2 não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de julgamento. 

 

9.4. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, em relação à proposta mais bem classificada. 

 
9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) 

e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

 

9.6. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

10.1. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado neste edital, os 
 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

10.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no  registro. 

10.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor ANUAL TOTAL, com até 02 (duas) casas 

decimais (0,00). 

 

10.4. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

10.5. Observado o item 10.3, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance 

ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

 

10.6. A(o) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio, poderá durante a disputa, como medida 

excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o 

caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via 

sistema. 

 

10.7. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item 10.5, implica a retirada 

do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10. INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
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10.8. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

11.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto  
e fechado”,em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final fechado; 

 

11.2. Após a abertura do item colocado em disputa, a fase de lances terá duração de 

15 (quinze) minutos. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado a recepção de lances será automaticamente encerrada.   

 

11.3. Encerrado o prazo de 10 (dez) minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até  10% (dez por cento)  

superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será  

sigiloso até o encerramento deste prazo.   

 

11.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas de valor mais baixo e os autores das ofertas  

com  valores  até  10%  (dez  por  cento)  superiores  àquela,  os  autores  dos  melhores  lances  

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance  

final e fechado em até 5  (cinco minutos), que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 

11.5. Encerrada a etapa de que trata o item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances. 
 

11.6. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

11.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

11.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
12. . DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

12.1. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública, e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

12.2. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa 

e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

13.1. Após a  etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de  
desempate 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

11. MODO DE DISPUTA 

13. . DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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2006, nos itens de Cota Principal. 

 

13.2. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, se esta for 

empresa de maior porte, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

13.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

13.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 

anterior. 

 
13.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 
 

realizado sorteio entre elas para que de identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

13.6 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes, desde que atenda aos requisitos de habilitação.   

   13.7- Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

14.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a(o) Pregoeira(o), realizará a 
verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao 

estimado, conforme definido no edital. 

 

14.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

inferior ao desconto definido, a(o) Pregoeira(o), poderá negociar condições mais vantajosas. 

 

14.3. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificada em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido, a 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio 

do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

 
14.4. A negociação será realizada por meio de sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

 

 

14.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo. 

14. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA/VERIFICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE DA PROPOSTA 
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14.6. Após a negociação do preço, a(o) Pregoeira(o) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

14.7. Fica estabelecido o prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação da(o) Pregoeira(o) 

para envio, exclusivamente por meio do sistema, da proposta adequada ao último lance 

ofertado, conforme ANEXO 04 do Edital, e, se necessário, dos documentos complementares 

a proposta, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, sob pena de 

desclassificação. 

 

14.8. A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

14.8.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela(o) Pregoeira(o). 

14.8.2. De ofício, a critério da(o) Pregoeira(o), quando constatado que o prazo estabelecido 

não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 

conformidade. 

 

14.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

14.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

14.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

14.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

no edital; 

14.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

14.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

14.9.6. Não conter a marca e/ou nome do fabricante (quando obrigatório). 

 

14.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

14.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência da(o) Pregoeira(o), que comprove: 

14.11.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

14.11.2. Inexistires custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

14.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

14.13. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, a(o) 

Pregoeira(o), verificará a documentação de habilitação do licitante conforme disposições do 

edital. 
 

 

 

15.1. Para habilitação   dos   licitantes,   serão   exigidos   os   documentos   necessários   e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos 

termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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15.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 
15.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

de dispostos no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

15.2.2. A empresa deverá ter representante legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativamente e judicialmente. 

 

 

15.3. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 

vencedor, conforme inciso II do art.63 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.4. Os documentos exigidos para habilitação (ANEXO II e III) deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, após 

solicitação pela(o) Pregoeira(o), prorrogável por igual período, nas situações elencadas nos 

itens 14.8.1 e 14.8.2, sob pena de inabilitação. 
 

15.5. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

15.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

15.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

 

15.6. A verificação pela(o) Pregoeira(o) em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

15.7. Na análise dos documentos de habilitação, a(o) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

15.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a(o) Pregoeira(o) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital, observado o prazo disposto no item 14.7. 

 

15.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o item anterior. 
 

15.10. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso 

por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança 

quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados 

digitalmente com padrão ICP-Brasil. 
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15.11. Os documentos para fins de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, 

preferencialmente autenticados digitalmente, constando o selo digital com a indicação do sítio 

eletrônico para a verificação da veracidade das informações, nos termos da Lei Federal nº 

8.935/94. 

 
15.12. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, a comprovação 

das informações será realizada mediante a apresentação dos documentos originais não digitais. 

 

15.13. Os documentos apresentados digitalmente são de responsabilidade do interessado, que 

responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências 

ou fraudes. 

 

15.14. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 

aos documentos exigidos no edital. 

 

15.15. A não inserção dos documentos, no prazo de que trata o item 15.4 acarretará a 

imediata inabilitação do licitante. 
 

15.16. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao 

mesmo CNPJ constante no cadastro da plataforma da BLL, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

16.1. A(o) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio, poderá, no julgamento das propostas, sanar 
erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999. 

 

16.2. A(o) Pregoeira e Equipe de Apoio, poderá, na análise dos documentos de habilitação, 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação. 

 

16.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 16.1 e 16.2, o seu reinício 

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
 

17.1.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, ou seja, de 15 

(quinze) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 

sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

 

16. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

17. DOS RECURSOS 
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17.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

no sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

17.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, em campo próprio no sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

da data da divulgação da interposição do recurso, diretamente no sistema, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

17.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
17.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

17.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam 

ser aproveitados. 
 

18.1.   Encerradas   as   fases   de   julgamento   e   habilitação,   e   exauridos   os   recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar 

o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

19.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de 
contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 

19.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

19.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições 

propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 

19.4. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 18.3, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

19.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou 

inferior ao desconto do adjudicatário. 

 

18. DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

19. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO OU DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
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19.4.2. Adjudicar e celebrar a contratação das condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido conforme item 

18.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 
 

21.1. A detentora deverá cumprir integralmente o disposto neste edital e, ainda: 

 

21.2. Executar o bem licitado em sua totalidade (conforme quantidades contidas nas 

Autorizações de Fornecimento), sendo que a execução deverá ser realizada no endereço e 

prazo mencionados no ANEXO I deste Edital. 

 

22.1. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, a empresa detentora terá seu Registro de 
Preços cancelado quando: 

 

22.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

22.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

22.1.3. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

 

22.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

22.2. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

I. Por razão de interesse público; ou 

II. A pedido do fornecedor. 
 

22.3. Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, 

nas condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 
 
 

22.4. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades da 

PREFEITURA MUNICIPAL, por meio da emissão de Autorização de Fornecimento. 
 

23.1. O prazo, local de entrega e vigência do Contrato será conforme 
ANEXO I – Termo de referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

22. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
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23.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer reajuste, repactuação e revisão nas hipóteses 

legais. 
 

 

24.1. Os pagamentos realizarão após a entrega do objeto e após o recebimento das notas 
fiscais/faturas pelo Setor de Compras, de acordo com os recursos financeiros, pagamento em 

até 30 (trinta) dias. 

 

24.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será 

devolvida à Contratada para correção, e o prazo de pagamento recontado após apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura válida. 

 

 

24.3. Os pedidos de compras serão feitos através de e-mails dos fornecedores cadastrados 

no sistema da prefeitura pelos e-mails compras@inubiapaulista.sp.gov.br e 

licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br e, entendido que não é necessário a confirmação do 

recebimento para aceite de que o pedido foi efetuado, pois é de responsabilidade do fornecedor 

manter seus dados atualizados, bem como checar as correspondências eletrônicas, contando-se 

o prazo de entrega a partir da data de envio do e-mail. 
 

25.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração municipal, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes 

penalidades: 

I. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida; ou 

II. O pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

 

25.2. O atraso injustificado na efetiva consecução do objeto contratado, sem prejuízo do 

disposto no 

§9º do artigo 156, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, sujeitará o contratado à multa de 

mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, na seguinte conformidade: 

I. Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a contar 

da data inicial do descumprimento; e 

II. Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia. 

 
25.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, poderão ser aplicadas ao 

contratado as seguintes penalidades: 

I. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
ou 

II. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

III. Ressarcimentos de eventuais danos ocasionados face a inexecução do contrato. 
 

§ 1º. A mora será considerada a partir do primeiro dia subsequente ao término do prazo 

para a execução do ajuste. 

24. DO PAGAMENTO 

25. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

mailto:compras@inubiapaulista.sp.gov.br
mailto:licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br
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§ 2º. O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos artigos 

anteriores, será o global reajustado até a data de aplicação da penalidade. 

 

§ 3º. As multas serão corrigidas monetariamente, de conformidade com a variação do 

IPC/FIPE, a partir do termo inicial, fixado no artigo 5º, até a data de seu efetivo recolhimento. 

 

25.4. As sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas 

pelo Secretário Municipal da pasta interessada, pelo Prefeito, ou pela autoridade administrativa 

indicada, após processo administrativo próprio. 

 

Parágrafo único. O processo administrativo próprio para aplicação das sanções previstas no 

art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, será conduzido por Comissão Permanente 

Processante a ser instituída por meio de Portaria editada pelo Secretário da respectiva pasta 

solicitante e recairá sobre servidores nomeados; 

 

25.5. Da decisão cabe recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

 

§ 1º. O recurso será dirigido à Autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

§ 2º. Caso a decisão tenha sido proferida pelo Prefeito, caberá apenas o pedido de 

reconsideração de ato no prazo previsto no caput deste artigo, a qual terá prazo de 20 (vinte) 

dias para proferir sua decisão. 
 

26.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 03 

(três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública. 

 
 

26.2. As impugnações e/ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados por meio 

eletrônico, através de campo próprio na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

ou através de envio no e-mail licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br. 

 

26.3. A(o) Pregoeira(o) responderá aos pedidos de esclarecimento e/ou impugnação no 

prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital de licitação e seus anexos. 

 
26.4. As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos não possui efeito suspensivo dos 

prazos previstos no certame. 

 

26.5. A concessão de efeito suspensivo às impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela(o) Pregoeira(o), nos autos do processo de licitação. 

 

26.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

mailto:licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br.
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certame. 

 

26.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 

eletrônico oficial o órgão ou da entidade promotora da licitação e no sistema, e vincularão os 

participantes e a Administração. 
 

27.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório por motivo de 
conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por 

convocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

27.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

 

27.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 

à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 

27.4. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução 

contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

28.1. Será divulgada ata de sessão pública no sistema eletrônico. 
 

28.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

28.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

28.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

28.5. O edital e seus anexos poderão estar disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP)(facultativo), no site da Municipalidade no endereço eletrônico 

www.inubiapaulista.sp.gov.br e na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil no 

endereço eletrônico bllcompras.com. 

 
28.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

28.7. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo (a) pregoeiro (a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

27. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

28. . DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.inubiapaulista.sp.gov.br/
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28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

28.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que resguardados os interesses da 

administração (princípio de ampliação da disputa e interesse público), o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação). 

 

28.10 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 

 

28.11. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital. 

 

28.12. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e 

às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira 

da negociação realizada. 

 

28.13. Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 

será o do Município de Inúbia Paulista – SP, considerado aquele a que está vinculado o(a) 

pregoeiro(a). 

 

28.14. A(o) pregoeira(o) e sua Equipe de Apoio, atenderá(ão) aos interessados no horário de 

8h às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, por correio eletrônico: 

licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br; ou ainda, pessoalmente por escrito,protocolado na 

lançadoria ou no Departamento de Licitações, localizado na Avenida Campos Salles, nº 113, 

centro,Inúbia Paulista/SP, para   maiores esclarecimentos. 

 

28.15. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte 

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

 

28.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário. 

 

28.17. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), nos termos da 

legislação pertinente. 

 
28.18. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das 

propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 
28.19. Do edital, se não houver competidor enquadrado como ME (Microempresas) ou EPP 

(Empresas de Pequeno Porte) ou Microempreendedor Individual (MEI) nos itens reservados, 

e não houver licitante no lote aberto para todos os tipos de empresa, os itens serão revogados, 

mailto:licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br
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abrindo-se novo certame para ampla participação. 

 

28.20. Ficam os Licitantes devidamente cientificados de que todos os atos praticados após 

a sessão de abertura dos envelopes, tais como intimação para apresentação de recursos e 

publicação de atas estarão disponíveis no site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

(Plataforma BLL) junto a todos os dados referentes ao certame, contando-se os prazos a partir 

da data de inserção do documento no site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

(Plataforma BLL). Devendo o licitante acompanhar com atenção o andamento do certame 

na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (Plataforma BLL) evitando-se assim prejuízos tais 

como perca de prazos. 

 

28.21. Caso somente tenha licitante vencedora no lote aberto para todas as empresas, a mesma 

fica obrigada a assumir a cota reservada para ME, EPP e MEI. 

 

28.22. Os preços cotados pela empresa vencedora não poderão ultrapassar os preços 

unitários estimados pela Administração. 

 

28.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

• Anexo 01 –termo de referência 

• Anexo 02 – documentos necessários para habilitação e para assinatura do contrato 

• Anexo 03 – modelo de declaração 

• Anexo 04 – modelo de proposta 

• Anexo 05 – minuta do contrato 

• Anexo 06 – formulários dados cadastrais 

 

 

 

Prefeitura de Inúbia Paulista(SP), 28 de maio de 2024 
 

 

 

 

 

 

 

JOÃO SOARES DOS SANTOS 

 PREFEITO 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestação de serviços de cessão 
de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas deste 
município. 

2. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

 

 

 

 

 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO UNID QTD 

1 

Prestação de serviços de cessão de uso de software, para 
auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das 
compras públicas deste município, de acordo com as 
condições e especificações constantes no Termo de 
Referência, edital e seus anexos. 

Mês 12 

2 
Prestação de serviços de implantação e treinamentos do 
software, de acordo com as condições e especificações 
constantes no Termo de Referência, edital e seus anexos.. 

Serviço 01 

 

3 DO SOFTWARE/REQUISITOS MÍNIMOS 

a) Ser obrigatoriamente multiusuários, isto é, permitir o trabalho mediante acesso simultâneo de 
diversos usuários; 

b) Não deverá apresentar limitações quanto ao número de usuários simultâneos e limitações de 
tempo de acesso destes; 

b-1) Para fins de conhecimento, farão uso da ferramenta, devendo ser disponibilizado login/senha para 
acesso de forma individual, no mínimo 01 (UMA) pessoa por Setor da Administração l, além do 
Departamento de Compras e licitações desta Prefeitura, totalizando ao menos 10 (dez) 
acessos/logins/licenças a serem disponibilizados pela empresa contratada; 

c) Deverá ser capaz de cumprir integralmente suas respectivas funções nas instalações da contratante, 
em equipamentos e local próprio, não se cogitando transferências de dados de qualquer natureza ou 
finalidade para outros locais de processamento e operação, exceto quanto autorizado pela contratante; 

d) A solução ofertada deverá possuir funcionalidades exclusivamente voltadas ao objeto licitado, ou seja, 
não deverá apresentar menus ou ações que não tenham ligações a uma ferramenta de auxílio na formação 
e elaboração de cestas de preços. 

d1) A solução poderá fazer parte de um conjunto de módulos de um sistema, desde que, possua módulo 
exclusivo para o objeto ora licitado. 

e) Manter segurança e sigilo por meio de senhas de acesso às funções, permitindo a caracterização de 
usuário e grupos de usuários. 

3.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos mínimos da contratação abrangem o seguinte: 

ANEXO 01 –TERMO DE REFERÊNCIA 
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3.1.1 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e serviços, de forma padronizada, com 
descrições, unidades de medidas e unidades de fornecimentos dentro dos padrões exigidos pelo Tribunal 
de Contas do Estado e demais órgãos fiscalizadores, visando maior agilidade na formação de 
solicitações/pedidos de compras pelas diversas secretarias municipais e departamento de compras deste 
município; 

a) A empresa deverá gerenciar os registros, possibilitando a solicitação de inclusão de produtos/serviços 
que não conste no catálogo, devendo responder à solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, atendendo a solicitação ou negando com justificativa e indicação do produto/serviço que a 
solicitante deverá utilizar. 

3.1.2 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de fornecedores contendo no mínimo: CPF/CNPJ, razão 
social, endereço (rua, número, bairro, cep, cidade). A empresa deverá gerenciar os registros, 
possibilitando a solicitação de inclusão de fornecedor que não conste no catálogo, devendo responder à 
solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.1.2.1 Possibilitar listagem de fornecedores por objeto de licitação, conforme itens 
homologados/contratados, constante na base de dados da proponente, possibilitando que o município 
consiga obter informações à cerca de fornecedores que comercializam determinado objeto de licitação. 

3.1.2.2 Possibilitar a pesquisa de fornecedores por produto/serviço, retornando os fornecedores com 
propostas homologadas e/ou contratadas constantes na base de dados da proponente, conforme item 
pesquisado, possibilitando que o município consiga obter informações à cerca de fornecedores que 
comercializam determinado produto/serviço. 

3.1.3 Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços (denominado cesta de preços), permitindo 
o registro da descrição do objeto, da data, do tipo de cálculo a ser utilizado, do tipo de correção monetária 
e o índice de correção de preços a ser aplicado; 

3.1.3.1 Possibilitar a inclusão dos itens que compõem a cesta de preços, selecionando-os do catálogo de 
produtos. 

3.1.3.2 Possibilitar a inclusão dos fornecedores para solicitação de cotação de preços e/ou que 
apresentaram orçamentos. 

3.1.3.3 O software deverá possibilitar no mínimo 03 (três) tipos de cálculos: média, mediana e menor 
preço; 

3.1.3.4 Deverá possibilitar a escolha do tipo de correção:  

- Não aplicar: não deverá ser aplicado nenhum tipo de correção de preços nas fontes utilizadas na cesta. 

- Itens: quando utilizado esse tipo de correção, o sistema deverá exibir nos resultados das pesquisas, o 
valor homologado/contratado e o valor corrigido (conforme índice de correção cadastrado na cesta de 
preços). A correção deverá ser aplicada tendo como base inicial a data de homologação, contratação ou 
outra equivalente da fonte de preços selecionada, devendo haver campo para informar a data base final 
para correção monetária. 

- Cesta de preços: esta correção será aplicada quando houver a necessidade de atualização dos valores 
da cesta de preços por um índice, devendo ser utilizado como data base inicial a data da conclusão da 
cesta de preços, devendo haver campo para informar a data base final para correção monetária. 

3.1.3.5 Possuir ao menos os seguintes índices de correções: Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) e Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M). 

a) Quando houver aplicação de correção de preços, deverá constar no mapa de apuração de preços 
valores corrigidos (conforme índice e período aplicado). 

b) O sistema deverá possuir relatório específico que apresente: item, descrição do produto/serviço, fonte 
de preços, valor original, valor da correção, valor corrigido.  

3.1.3.6 Possibilitar a importação de itens mediante leitura de arquivo em formato xls/xlsx, para ser 
possível a migração de dados entre o sistema de compras utilizado pela Prefeitura deste município e o 
software objeto da presente licitação; 

https://www.bing.com/ck/a?!&&p=783f0f4b05091af5JmltdHM9MTY5ODI3ODQwMCZpZ3VpZD0yYjdkN2U2Yi0yM2FiLTZjNTgtMzFmYS02ZGM1MjIxYjZkNmYmaW5zaWQ9NTAwOQ&ptn=3&hsh=3&fclid=2b7d7e6b-23ab-6c58-31fa-6dc5221b6d6f&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuaW5mb21vbmV5LmNvbS5ici9ndWlhcy9pZ3AtbS8jOn46dGV4dD1JR1AtTSUyMHNpZ25pZmljYSUyMCVDMyU4RG5kaWNlJTIwR2VyYWwlMjBkZSUyMFByZSVDMyVBN29zLGVtJTIwZXRhcGFzJTIwZGlzdGludGFzJTIwZG8lMjBwcm9jZXNzbyUyMHByb2R1dGl2by4mdGV4dD1JR1AtTSUyMHNpZ25pZmljYSUyMCVDMyU4RG5kaWNlJTIwR2VyYWwsZGlzdGludGFzJTIwZG8lMjBwcm9jZXNzbyUyMHByb2R1dGl2by4mdGV4dD0lQzMlOERuZGljZSUyMEdlcmFsJTIwZGUlMjBQcmUlQzMlQTdvcyxlbSUyMGV0YXBhcyUyMGRpc3RpbnRhcyUyMGRv&ntb=1
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3.1.3.7 Possibilitar a duplicação de cotações/médias de preços, para fins de aproveitamento de trabalho 
anteriormente realizado, com opção para duplicação com todas as informações, incluindo as fontes de 
preços contidas na média de preços, ou apenas duplicação dos itens (sem migrar informações das 
pesquisas); 

3.1.4 Módulo para Cotação Eletrônica de Preços: 

3.1.4.1 O sistema deverá possuir ferramenta para cotação eletrônica, possibilitado o disparo de e-mail 
(com link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação) para os fornecedores incluídos na cesta de 
preços; 

3.1.4.2 Deverá disponibilizar sistema/aplicativo para que os fornecedores possam elaborar/preencher 
as cotações de preços.  

a) O acesso ao sistema/aplicativo de cotação eletrônica por parte dos fornecedores deverá ocorrer por 
meio de login/senha. 

b) O sistema/aplicativo deverá fornecer suporte para os cadastros de acesso, inclusive suporte técnico 
da licitante quando necessário. 

3.1.4.3 A ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do orçamento: entidade 
solicitante, data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de medida, quantidade). 

3.1.4.4 O sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar ao fornecedor o registro de 
informações: marca ofertada, valor unitário, valor total (calculado automaticamente), além de campo 
para observações em cada item. 

a) Deverá possuir campo para registro: do endereço, cep, cidade, prazo de validade da cotação, nome 
completo e CPF do responsável, local e data, além de espaço para registro de observações da cotação de 
preços. 

b) Deverá possuir ainda campo para informar o Número de Registro da ANVISA no item, o qual será 
exigido do fornecedor quando se tratar de cotação para aquisição de medicamentos. 

3.1.4.5 Possibilitar a entrega da cotação de preços do fornecedor de modo digital (pdf), assinado 
eletronicamente. 

3.1.4.6 Deverá possibilitar também a transmissão das informações alimentadas pelo fornecedor para a 
cesta de preços, evitando a necessidade de lançamento por parte dos funcionários desta Prefeitura. 

a) As informações das cotações dos fornecedores somente poderão migrar para a cesta de preços a 
critério do funcionário da Prefeitura. 

3.1.4.7 A ferramenta deverá possuir mecanismo de segurança quanto à procedência das informações, 
exigindo autenticação para transmissão das informações, preferencialmente, por meio de certificado 
digital. 

3.1.5 Possibilitar o lançamento dos fornecedores que apresentaram cotações de preços, permitindo o 
registro dos valores unitários ofertados pelos fornecedores em cada item que compõe a pesquisa de 
preços/cesta de preços (quando não for utilizado o sistema/aplicativo de cotação eletrônica); 

3.1.5.1 Possibilitar a importação dos valores ofertados pelos fornecedores mediante leitura de arquivos 
em formato xls/xlsx, visando maior agilidade no procedimento de recebimento das cotações; 

3.1.6 Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os listados abaixo, visando 
celeridade nas buscas de preços de contratações similares para formação da cesta de preços das compras 
deste município: 

   - Painel de Preços do Governo Federal; 
  - Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP); 
  - Bolsa Eletrônica de Compras/SP (BECSP); 
  - Portal de Compras MG; 
  - Portal Transparência TCESP; 
  - Banco de Preços em Saúde (BPS); 
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3.1.6.1 Deverá possuir acervo de preços de contratações públicas (atas de registros de preços/contratos) 
efetuadas por Prefeituras e Órgãos que estejam dentro do Estado da Federação deste município e em 
Estados circunvizinhos. 

3.1.6.2 Possuir em sua base de dados as informações constantes na tabela CMED da ANVISA, a qual 
poderá ser obtida no link https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos. 

a) A proponente ficará responsável por manter as informações da tabela CMED atualizadas no software. 

b) O sistema deverá possibilitar consulta na tabela CMED através do: número de registro do produto, 
princípio ativo, descrição do produto, descrição da apresentação. 

3.1.7 Deverá apresentar durante as pesquisas de preços, em tabela/campo separado das demais fontes, 
o valor da média do produto/serviço em cestas de preços anteriores efetuadas por este município 
(compatível com o produto/serviço pesquisado), apresentando a descrição do item, a unidade de medida, 
a quantidade, o valor médio obtido na época e a data da conclusão da cesta. 

3.1.8 Para os itens de objetos comuns (subitem 3.1.8.1), o software deverá apresentar resultados de 
fontes de preços automaticamente, sendo necessário apenas a inclusão dos itens, oriundos do catálogo 
padronizado de produtos/serviços, na lista da cesta de preços, ou seja, dispensando a necessidade dos 
servidores municipais que farão uso do software, de efetuarem buscas/pesquisas, exibindo resultados 
precisos conforme descrição e unidade de medida/fornecimento dos produtos constantes na lista da 
cesta de preços, exigindo dos usuários apenas a seleção dos preços conforme critério próprio. 

3.1.8.1 Consideram-se objetos comuns: 
 - Gêneros alimentícios; 
 - Materiais de higiene e limpeza; 
 - Materiais de copa e cozinha; 
 - Aparelhos e utensílios domésticos; 
 - Material de acondicionamento e embalagem; 
 - Materiais de expediente; 
 - Materiais didáticos e/ou pedagógicos; 
 - Materiais de informática e/ou processamento de dados; 
 - Materiais esportivos; 
 - Materiais de construção; 
 - Materiais elétricos/eletrônicos; 
 - Materiais hidráulicos; 
 - Medicamentos; 
 - Materiais farmacológicos; 
 - Materiais hospitalares; 
 - Materiais odontológicos; 
 - Materiais laboratoriais; 
 - Materiais e medicamentos para uso veterinário; 
 - Combustíveis automotivos; 
 - Óleos lubrificantes automotivos; 
 - Pneus automotivos; 
 - Baterias automotivas; 
 
3.1.9 Possibilitar obter a média ponderada do BPS - Banco de Preços em Saúde, mediante consulta pelo 
Código BR do produto. A aplicação deverá disponibilizar a média ponderada do BPS sem o uso de 
ferramentas externas, ou seja, deverá disponibilizar a informação em sua própria ferramenta. 

3.1.9.1 Em relação ao BPS - Banco de Preços em Saúde, a ferramenta deverá apresentar a média 
ponderada dos preços praticados de forma similar ao obtido através do uso da plataforma do Governo 
Federal (http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf), não sendo aceitável apenas a 
apresentação de preços individuais das contratações como fonte a ser utilizado como parâmetro de 
preço. 

3.1.9.2 A solução ofertada não poderá permitir a escolha dos preços para formação da média ponderada 
do BPS, devendo essa ser obtida com as mesmas opções de filtros existentes na plataforma do Governo 
Federal (http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf). 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos
http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf
http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf
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3.1.10 Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores destoantes entre os preços 
informados que formam a média do item, devendo apresentar alerta entre relação aos preços entre si, 
como também, alerta de percentual de diferença em relação ao preço da fonte e a média obtida no item. 

3.1.11 Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando todas as fontes obtidas em 
cada item e o percentual de divergência entre os valores apresentados, permitindo a exclusão do preço 
do cálculo da média (ação a ser executada pelos usuários do software), mantendo o valor na tabela de 
média de preços, mas desconsiderando o mesmo para fins de obtenção do valor médio do item; 

3.1.12 Possibilitar a importação e exportação de informações em arquivos no formato xls/xlsx. 

3.1.13 Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços. 

3.1.14 Possibilitar a emissão do mapa de média de preços, contendo todos os itens e fontes obtidas, e 
ainda, informação do percentual de diferença entre o preço médio e o menor preço obtido no item; 

3.1.15 Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas, tais como, 
contratos, atas de registros de preços, termos de homologações ou documentos equivalentes, devendo 
os mesmos serem extraídos dos portais utilizados e anexados a cesta de preços registrada na própria 
ferramenta. 

3.1.15.1 Não será aceito apenas a indicação do link da origem do documento para comprovação do 
mesmo. O software deverá ser capaz de efetuar as extrações dos arquivos e anexá-los na cesta de preços, 
de modo que, sempre que necessário, seja possível verificar todos os arquivos de uma única vez, sem a 
necessidade de abrir cada link para se obter a comprovação da fonte. 

3.2 Além dos requisitos obrigatórios, a empresa deverá: 

3.2.1 Manter registrado em sua base de dados os resultados de licitações instauradas pela Prefeitura 
deste município, a fim de se obter a média de preços dos produtos contratados (média histórica); 

3.2.2 Possibilitar a consulta do histórico de preços praticados pelo município em licitações anteriores. 

3.3 Os requisitos constantes no subitem 3.2 não serão considerados para fins comprobatórios dos 
requisitos mínimos, devendo a licitante melhor classificada, no prazo de 30 (trinta) dias contados após 
assinatura do termo de contrato, efetuar o registro no sistema, de todas as contratações efetuadas por 
este município nos últimos 12 (doze) meses, como critério de aceitação e conclusão da implantação do 
software. 

3.3.1 O não cumprimento do que trata o subitem 3.3 caracterizará falha na prestação dos serviços e 
ocasionará penalidades previstas no edital. 

3.4 Em face da necessidade de se obter preços que reflita a realidade local, a contratada deverá possuir 
em sua base de dados, informações das compras públicas realizadas pelos municípios limítrofes deste 
município. 

3.5 Da comprovação dos requisitos mínimos do software 

3.5.1 Será convocada a licitante melhor classificada no certame para efetuar, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, apresentação visando a avaliação técnica do software. 

3.5.2 Em face da essencialidade dos serviços licitados e visando a contratação de solução consistente e 
íntegra, a avaliação se dará nos itens considerados REQUISITOS MÍNIMOS, que são obrigatórios e 
representam as FUNCIONALIDADES ESSENCIAIS À ANÁLISE DO PRODUTO. Estes deverão ser 100% 
atendidos pela licitante classificada em primeiro lugar durante a demonstração.  

3.5.3 A licitante que não atender aos REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS em sua plenitude será 
desclassificada, sendo convocada as demais licitantes, obedecendo à ordem classificatória no certame, 
para efetuarem a apresentação.  

3.5.4  CONSIDERANDO QUE A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME IMPLICA POSTULADO DE BOA-FÉ 
PROCESSUAL E ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS, A PROVA DE CONCEITO OCORRERÁ 
DE FORMA PRESENCIAL, NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA. 

3.5.4.1 A demonstração deverá ser exercida por representante técnico da licitante, o qual deverá ter total 
domínio do software e preparo para esclarecer possíveis dúvidas da comissão de avaliação, não sendo 
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admitida apresentação por meio de conexão remota, vídeo, transmissão online, ou qualquer outra forma 
na qual o responsável técnico da empresa e condutor da apresentação não se faça presente. 

3.5.4.2 A apresentação terá duração de até 02h (duas horas), podendo ter seu tempo prorrogado a 
critério da Comissão de Avaliação, mediante solicitação da licitante, caso se constante que o tempo seja 
insuficiente para demonstração completa da solução ofertada. 

3.5.5 Será de inteira responsabilidade da proponente seguir o roteiro de apresentação (constante neste 
Termo de Referência), preferencialmente na ordem sequencial. Caso a proponente deixe de apresentar 
algum item constante no roteiro de apresentação, será avaliado pela comissão como requisito não 
atendido.  

3.5.5.1 A proponente deverá conceder espaço ao término da apresentação de cada item para eventuais 
questionamentos da comissão. A falta de questionamentos por parte da comissão não significará que a 
licitante cumpriu o solicitado no item, sendo que estes servirão apenas para total esclarecimento sobre 
o requisito em questão.  

3.5.5.2 A comissão poderá solicitar a reapresentação de determinado item a fim de esclarecer possíveis 
dúvidas. 

3.5.6 A sessão de demonstração é pública, sendo permitido o seu acompanhamento por quaisquer 
interessados, não sendo permitida a intervenção durante a execução da análise. Eventuais manifestações 
poderão ser apresentadas após o término da demonstração e/ou protocoladas até o primeiro dia útil 
posterior ao encerramento da mesma.  

3.5.7 Os materiais e equipamentos necessários para a demonstração do atendimento dos requisitos 
técnicos e funcionais (computador/data show/tela de projeção, etc), serão de responsabilidade da 
empresa proponente, assim como os dados necessários para demonstração. Caberá a Prefeitura, apenas 
a disponibilização do local com mesas e cadeiras, para a realização da prova prática de conceito.  

3.5.8 Somente será concedida uma única oportunidade de realização da prova de conceito para a empresa 
proponente. Em caso de impeditivo técnico pontual, o item poderá ser retomado até o final da 
demonstração, ficando preclusa oportunidade de nova demonstração posterior.  

3.5.8.1 Em caso de não comparecimento injustificado da licitante para execução da prova de conceito em 
data e hora marcada, a empresa será imediatamente desclassificada.  

3.5.9 A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO CONSIGNARÁ SUA DECISÃO EM ATA A SER ELABORADA EM 
SESSÃO RESERVADA, DECLARANDO: SE ATENDE OU NÃO ATENDE O REQUISITO. A COMISSÃO 
TERÁ O PRAZO DE ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS PARA APRESENTAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA 
DE CONCEITO. 

3.5.10 DO ROTEIRO DA APRESENTAÇÃO 

3.5.10.1 O ROTEIRO DA APRESENTAÇÃO DEVERÁ CONTEMPLAR A SIMULAÇÃO COMPLETA DE 
UMA CESTA DE PREÇOS, CONFORME SE SEGUE: 

a) apresentar o catálogo de produtos, exibindo-os por objeto de licitação (conforme item 3.1.8.1). Será 
solicitado pela Comissão de Avaliação que seja realizado pesquisas de alguns itens afim de comprovar 
que os mesmo possuem cadastro no catálogo; 

b) apresentar o catálogo de fornecedores, listando-os por objeto de licitação e por produto/serviço 
(conforme item 3.1.2.1 e item 3.1.2.2). 

c) efetuar o registro de uma cesta de preços no sistema, informando: data, descrição do objeto, tipo de 
cálculo, tipo de correção monetária e índice de correção a ser utilizado; 

d) registrar no mínimo 10 (dez) itens, selecionando-os do catálogo de produtos, sendo no mínimo 05 
(cinco) itens de objetos comuns (com no mínimo 02 medicamentos); 

d-1) os itens a serem utilizados na apresentação serão definidos pela comissão no ato da avaliação, 
momento em que o representante da empresa deverá indagar a comissão de avaliação para informar os 
produtos que deseja efetuar a simulação; 

e) registrar no mínimo 03 (três) fornecedores (selecionando-os do catálogo de fornecedores); 
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e-1) registrar preços nos itens de 01 (um) fornecedor; 

f) criar um fornecedor fictício e disparar e-mail de solicitação de cotação (e-mail da prefeitura a ser 
informado no ato da apresentação), com o link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação eletrônica. 

f-1) um membro da comissão de avaliação irá acessar o sistema/aplicativo de cotação eletrônica e 
alimentará as informações (simulando ser um fornecedor). 

f-2) a ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do orçamento: entidade 
solicitante, data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de medida, quantidade. 

f-3) o sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar o registro das informações necessárias 
para a cotação de preços, sendo elas: marca ofertada, número de registro da Anvisa (que será necessário 
informar nas compras de medicamentos), valor unitário, valor total (calculado automaticamente), além 
de campo para observações em cada item, endereço, cep, cidade, prazo de validade da cotação, nome 
completo e CPF do responsável. 

f-4) após o membro da comissão concluir o registro das informações e conclusão da cotação, deverá ser 
apresentado pelo licitante o arquivo digital da cotação (pdf) assinado eletronicamente. 

f-5) migrar informações lançadas no sistema/aplicativo de cotação eletrônica (subitem f-1) para a cesta 
de preços.  

g) apresentar tela para seleção de preços dos itens comuns (automaticamente conforme previsto no 
subitem 3.1.8), com no mínimo 03 (três) fontes distintas de preços; 

g-1) consideram-se fontes distintas de preços aquelas citadas no item 3.1.6 do presente Termo de 
Referência, as quais deverão ser exibidas de formas distintas, em abas ou colunas individuais, 
devidamente identificada com o nome da fonte de preços. 

g-2) os resultados de fontes de preços dos itens comuns deverão ser precisos, com similaridade ao 
produto pesquisado. 

h) efetuar a pesquisa de fontes e seleção de preços para os itens não comuns, com no mínimo 03 (três) 
fontes distintas de preços (obedecendo ao determinado no subitem g-1); 

i) para os itens de medicamentos, apresentar a mediana do BPS (em aba/tabela separada), conforme 
subitem 3.1.9. 

j) apresentar o preço médio definido em cesta de preços anteriores, conforme subitem 3.1.7. 

k) efetuar análise crítica, informando o percentual de alerta de preços destoantes (conforme subitem 
3.1.10) a ser indicado pela comissão, efetuando a retirada dos preços e informando o motivo; 

l) apresentar consulta da tabela CMED dentro da aplicação, conforme subitem 3.1.6.2. 

m) apresentar relatórios das fontes de preços utilizadas na cesta; 

n) apresentar relatório de mapa de apuração de preços (em formato de tabela conforme modelo abaixo), 
devendo conter, além de todas as informações pertinentes ao cadastro da cesta de preços: descrição dos 
itens, unidade de fornecimento, quantidade, valores unitários selecionados em cada fonte de preços, 
destaque nos itens que foram retirados na análise crítica, média de cada item, valor total do item, valor 
total da cesta de preços; 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 

Modelo ILUSTRATIVO – obtido pela internet 
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ÓRGÃO: 

OBJETO: 

TIPO DE CÁLCULO: ( ) MÉDIA    ( ) MEDIANA   ( ) MENOR PREÇO DATA: ___/___/____ 

Lote Item Descrição Unid Qtde 
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Preço 
Médio 

Valor 
Total 

             

             

             

TOTAL        

 

o) apresentar os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas na cesta, conforme subitem 
3.1.15; 

p) efetuar duplicação da cesta de preços, conforme previsto no subitem 3.1.3.2. 

q) efetuar o reajuste da cesta de preços utilizando o índice IPCA. 

q-1) o reajuste deverá ser aplicado em todos os preços selecionados nos itens compõe a cesta. 

q-2) deverá ser apresentado o relatório, conforme descrito no item 3.1.3.5 b. 

r) ao término da apresentação, deverão ser impressos todos os documentos pertinentes a cesta de preços, 
tais como: mapa de apuração de preços (conforme modelo constante no TR), relatório de informações 
por fonte de preços e documentos comprobatórios da origem dos preços (atas de registros de preços e/ou 
contratos) 

r-1) os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas (atas e/ou contratos), deverão ser 
impressas de forma unificada, ou seja, todos os documentos utilizados na cesta de preços de uma única 
vez. 

3.5.10.2 A Comissão de Avaliação poderá solicitar apresentação de item não contemplado no roteiro, para 
comprovação dos requisitos mínimos exigidos (constante no item 3 deste termo de referência). 

3.5.10.3  A comissão poderá, a qualquer momento, solicitar prints e/ou fazer registros de imagens das 
telas (fotos), as quais serão anexadas ao laulo de avaliação. 

4 DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 

4.1 Implantação e treinamentos 

4.1.1 A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para capacitação dos 
servidores públicos deste município que irão fazer uso do software. 

4.1.2 A implantação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato a 
ser firmado. 

4.1.3 O treinamento a ser efetuado pela contratada será agendado pelo Departamento de Compras, o qual 
deverá ocorrer de forma presencial em horário de expediente da Prefeitura. A empresa contratada 
deverá disponibilizar um técnico para a capacitação dos funcionários que farão uso do software no dia e 
horário definido pelo Departamento de Compras. 

4.2 Da manutenção 

4.2.1 A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção, atualização e 
suporte técnico, durante toda vigência contratual. 

4.3 Das atualizações 

4.3.1 As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber correções, novas 
tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança.  
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4.3.2 A contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da solução à Prefeitura deste 
município, no mesmo momento em que elas forem concluídas.  

4.3.3 Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da contratada, sem 
ônus adicional.  

4.4. Do suporte técnico 

4.4.1 O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do contrato. 

4.4.1.1 Sempre que solicitado pela contratante, a contratada deverá auxiliar nas pesquisas de preços, nos 
casos em que ocorram dificuldades por parte dos servidores públicos deste município em encontrar 
fontes de preços, devendo a contratante no prazo de 07 (sete) dias úteis, independentemente da 
quantidade de itens, a conclusão das pesquisas de preços, com no mínimo 03 (três) fontes distintas em 
cada item, ou justificativa cabível quando não for possível se obter as três fontes, devido particularidades 
do item, não podendo haver limitação quanto à quantidade de processos e itens a serem auxiliados 
durante a vigência do contrato. 

4.4.1.2 O auxílio de que trata o subitem 4.4.1.1 não eximirá a contratante das responsabilidades 
pelas pesquisas e formação das cestas de preços, cabendo aos servidores públicos responsáveis, 
a validação das informações e documentos, a análise crítica e finalização da cesta. 

4.4.1.3 As pesquisas que trata o subitem 4.4.1.1, quando ocorrerem, deverão atender aos padrões 
exigidos pela contratante, a qual segue as orientações dos órgãos de fiscalizações, em específico do 
Tribunal de Contas do Estado, devendo utilizar-se de preços de contratações efetuadas por órgãos que 
estejam dentro do Estado da Federação deste município, ou, em casos excepcionais, em Estados 
circunvizinhos. 

4.4.2 Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a ser prestado por 
meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial, caso o problema não possa ser resolvido 
por meio eletrônico, no horário compreendido entre 7h e 17h. 

4.4.3 Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o período de 
vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas relacionados ao software 
contratado.  

4.4.4 A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de forma compatível 
com a solução contratada. 

4.4.5 A contratada deverá prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, nos horários 
especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, incidente ou problema com a 
solução em até 2 (dois) dias úteis. 

4.4.6 O suporte online deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o referido 
acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão. 

4.4.7 As manutenções programadas deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município com 
antecedência de 05 (cinco) dias úteis. 

4.4.8 As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município, com as 
justificavas para tanto, a fim de possibilitar a avaliação das condições de cumprimento dos níveis de 
serviços e condições contratuais. 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A Fundamentação da Contratação, descrição da necessidade e caracterização de serviço comum, 
encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, que se encontra 
disponível na integra deste processo. 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 
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pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato poderá solicitar ao setor 
competente para emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. 

6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.7. A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor de Contrato e Fiscal de 
Contratado. 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos responsáveis 
pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.2. Os serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no edital, termo de referência, proposta e contrato, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista o Estudo Técnico Preliminar; 

8.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação orçamentária  
 
Unidade Orçamentária: 02 PREFEITURA           
DOTAÇÃO: 04.122.0004.2006.00003.3.90.40.00 
Fonte: 03 FINANÇAS 
Ficha : 48 
 
 
10. EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

10.1. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal de Serviços ao MUNICÍPIO DE ............../...... - CNPJ: 
......................., Av/Rua ............................., Bairro Centro, CEP: ...................., .................../....... 
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10.2. A Nota Fiscal de Serviços deverá ser emitida informando número do processo, número da 
licitação, número do contrato, detalhando a competência e os itens conforme contrato e banco, agência e 
conta corrente no mesmo CNPJ contratado. 

10.3. O cálculo dos impostos e tributos é de responsabilidade do emitente. 

10.4. A Nota Fiscal deve ser encaminhada ao e-mail: .............................................. no ato de sua emissão. 

10.5. Havendo erros na emissão da Nota Fiscal a mesma deverá ser substituída ou anulada, e/ou 
constatação de erros na entrega dos itens solicitados, circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, o prazo de pagamento ficará suspenso até que o fornecedor registrado providencie as medidas 
saneadoras. 

11. VENCIMENTO E PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos referentes os serviços de cessão de uso de software serão efetuados através de 
créditos em conta bancária, em parcelas mensais, iguais e sucessivas, em até 30 (trinta) dias contados da 
emissão da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela autoridade competente. 

11.2. O pagamento relativo aos serviços de implantação e treinamentos, será efetuado em parcela 
única, em até 30 (trinta) dias úteis após a prestação dos serviços e emissão da nota fiscal/fatura, 
devidamente atestada pela autoridade competente. 

11.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor dos itens 
devidamente solicitados e recebidos. 

11.4. Em caso de Processo Administrativo de apuração de responsabilidade, a contratante poderá 
deduzir o valor de multas impostas do saldo a pagar. 

11.5. A contratada deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de Regularidade do 
FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a ausência de emissão de alguma destas, a mesma será 
notificada para regularização, caso não seja solucionado, o contrato será interrompido, ressalvado o 
direito dos serviços já prestados. 

12. REAJUSTE E REEQUILIBRIO DE PREÇOS 

12.1. As condições para reajuste e reequilíbrio encontram-se pormenorizadas na minuta do contrato, 
anexo IV. 

13. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1. As obrigações das partes encontram-se pormenorizadas na minuta do contrato, anexo IV. 

14. SANÇÕES, INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO 

14.1. As sanções, infrações administrativas e rescisão encontram-se pormenorizadas na minuta do 
contrato, anexo IV.  

.................../......, ..... de ................ de 2024. 

 

Nome 

Cargo 

mailto:contabilidade@conims.com.br
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Os documentos exigidos para habilitação (ANEXO II e III) deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, após 

solicitação pela(o) Pregoeira(o), prorrogável por igual período, nas situações elencadas nos 

itens 14.8.1 e 14.8.2 do edital, sob pena de inabilitação. 
 

A não inserção dos documentos de habilitação, na plataforma, acarretará a imediata 

INABILITAÇÃO do licitante. 
 

1.1 Os documentos descritos abaixo deverão  estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual. 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária; 

 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias; 

 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

 

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

 

1.2. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
 

2.1 As empresas vencedoras deverão apresentar todos os documentos abaixo relacionados para 
análise da fase de habilitação: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
LINK: (https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_Solicitacao.asp) 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

ANEXO 02 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO E PARA 

ASSINATURA DO CONTRATO 

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

2. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_Solicitacao.asp
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c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, inclusive Previdência Social, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
modelo expedido com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751 de 02/10/2014; 
LINK: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=65655 

 

d) Certidão Negativa de Dívida de Débitos de Tributos Estaduais do domicílio ou 

sede da licitante, (Débitos Tributários Não Inscritos) a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de regularidade de ICMS - imposto 

sobre circulação de mercadorias e fornecimentos, expedida pela Secretaria da Fazenda ou 

declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da licitante, sob 

as penas da lei; 
Link: https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx 

 

e) Certidão Negativa de Dívida de Débitos de Tributos Estaduais do domicílio ou 

sede da licitante, (Débitos Tributários Inscritos na Dívida Ativa) a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de regularidade 

de ICMS - imposto sobre circulação de mercadorias e fornecimentos, expedida pela 

Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal da licitante, sob as penas da lei; 
Link: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=23764 

 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal mobiliaria do domicílio ou 

sede da licitante, mediante a apresentação de Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários; 

 

g) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - Lei 8.036/90, devidamente atualizado; Link: 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
 

h) Certidão negativa de débitos trabalhista (CNDT), mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 

Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011. 
Link: http://www.tst.jus.br/certidao/ 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

LINK: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do. 
 

a1) Havendo registro de processo de recuperação judicial, deverá a licitante que nesta 

hipótese incorrer, apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, para fins de sua habilitação neste item, de acordo com a 

Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=65655
https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=23764
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.tst.jus.br/certidao/
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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b) Certidão de Inexistência de Impedimentos junto ao Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ); 

LINK: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 
 

c) Certificado de apenado emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(TCESP); 

LINK: https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/certificado/add 
 

d) Certidão Negativa de licitantes inidôneos do Tribunal de Contas da 

União; LINK: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: 
e)     Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

 

f)  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
 

 

   g) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

- Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a empresa 

tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

- As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta deverão atender a 

todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; 

 
 

 
4.1 Apresentação de certidões ou atestados, que demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos serviços de 
fornecimento de sistema de auxílio na formação e elaboração de cestas de preços para compras públicas. 

4.2 Os atestados técnicos deverão ser emitidos em papel timbrado do órgão emissor, com identificação clara 
do signatário, inclusive com a indicação do cargo que ocupa. 

4.3 As provas de capacidade técnica (atestados) poderão ser sujeitas à confirmação da veracidade de suas 
informações, sob pena de incorrerem civil, criminal e administrativamente o emissor e a licitante. 

DA PROVA DE CONCEITO 
 

4.4.1 Será convocada a licitante melhor classificada no certame para efetuar, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, apresentação visando a avaliação técnica do software. 

 
4.4.2 Em face da essencialidade dos serviços licitados e visando a contratação de solução 
consistente e íntegra, a avaliação se dará nos itens considerados REQUISITOS MÍNIMOS, que 
são obrigatórios e representam as FUNCIONALIDADES ESSENCIAIS À ANÁLISE DO 
PRODUTO. Estes deverão ser 100% atendidos pela licitante classificada em primeiro lugar 
durante a demonstração.  

 

4. DOS REQUISITOS TÉCNICOS: 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/%23/publicas/certificado/add
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO%3ACERTIDAO%3A0
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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4.4.3 A licitante que não atender aos REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS em sua 
plenitude será desclassificada, sendo convocada as demais licitantes, obedecendo à ordem 
classificatória no certame, para efetuarem a apresentação.  
 
4.4.4  CONSIDERANDO QUE A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME IMPLICA 
POSTULADO DE BOA-FÉ PROCESSUAL E ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 
EDITALÍCIAS, A PROVA DE CONCEITO OCORRERÁ DE FORMA PRESENCIAL, 
NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA. 
 
4.4.4.1 A demonstração deverá ser exercida por representante técnico da licitante, o qual deverá 
ter total domínio do software e preparo para esclarecer possíveis dúvidas da comissão de avaliação, 
não sendo admitida apresentação por meio de conexão remota, vídeo, transmissão online, ou 
qualquer outra forma na qual o responsável técnico da empresa e condutor da apresentação não se 
faça presente. 
 
4.4.4.2 A apresentação terá duração de até 02h00 (duas horas), podendo ter seu tempo prorrogado 
a critério da Comissão de Avaliação, mediante solicitação da licitante, caso se constante que o 
tempo seja insuficiente para demonstração completa da solução ofertada. 
 
4.4.5 É de inteira responsabilidade da proponente seguir o roteiro de apresentação (constante 
neste Termo de Referência), preferencialmente na ordem sequencial. Caso a proponente deixe de 
apresentar algum item constante no roteiro de apresentação, será avaliado pela comissão como 
requisito não atendido.  
 
4.4.5.1 A proponente deverá conceder espaço ao término da apresentação de cada item para 
eventuais questionamentos da comissão. A falta de questionamentos por parte da comissão não 
significará que a licitante cumpriu o solicitado no item, sendo que estes servirão apenas para total 
esclarecimento sobre o requisito em questão.  
 
4.4.5.2 A comissão poderá solicitar a reapresentação de determinado item a fim de esclarecer 
possíveis dúvidas. 
 
4.4.6 A sessão de demonstração é pública, sendo permitido o seu acompanhamento por 
quaisquer interessados, não sendo permitida a intervenção durante a execução da análise. 
Eventuais manifestações poderão ser apresentadas após o término da demonstração e/ou 
protocoladas até o primeiro dia útil posterior ao encerramento da mesma.  
 
4.4.7 Os materiais e equipamentos necessários para a demonstração do atendimento dos 
requisitos técnicos e funcionais (computador/data show/tela de projeção, etc), serão de 
responsabilidade da empresa proponente, assim como os dados necessários para demonstração. 
Caberá a Prefeitura, apenas a disponibilização do local com mesas e cadeiras, para a realização da 
prova prática de conceito.  
  
4.4.8 Somente será concedida uma única oportunidade de realização da prova de conceito para 
a empresa proponente. Em caso de impeditivo técnico pontual, o item poderá ser retomado até o 
final da demonstração, ficando preclusa oportunidade de nova demonstração posterior.  
 
4.4.8.1 Em caso de não comparecimento injustificado da licitante para execução da prova de 
conceito em data e hora marcada, a empresa será imediatamente desclassificada.  
  
4.4.9 A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO CONSIGNARÁ SUA DECISÃO EM ATA A SER 
ELABORADA EM SESSÃO RESERVADA, DECLARANDO: SE ATENDE OU NÃO 
ATENDE O REQUISITO. A COMISSÃO TERÁ O PRAZO DE ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS 
PARA APRESENTAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA DE CONCEITO. 
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5.1. Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em papel 
timbrado, conforme modelo mostrado no ANEXO 03 deste edital, atestando que: 

a) Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06, observado o 

disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (Observação: quando for o caso). 

 

b) Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

c) Declaramos que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que 

se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, não 

utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 

16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Nos 

termos do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/02; 

 

d) Declaramos, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. 

 

e) Declaramos, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

f) Declaramos, que observamos as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste 

Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

 

g) Declaramos, sob as penas da lei que, não possui no quadro societário ou diretoria servidor público 

municipal da ativa, desse Ente realizador do presente certame. 

 

 

Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal.   

  

 

6.1. No ato da assinatura contratual, para atendimento da atualização das Instruções 
1/2020 do TCESP, fica a empresa obrigada a apresentar a Declaração de Atualização 

Cadastral do proprietário da empresa (ou proponente habilitado para assinar a ata de 

registro/contrato) junto ao CadTCESP 

LINK: https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#!/pessoa/cadastro 
 

6.2. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Ata de Registro/Contrato 

dentro do prazo estabelecido no presente instrumento, ou da apresentação do documento 

5. DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS 

6. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ATO DA ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/%23!/pessoa/cadastro
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constante no item 6.1, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas no item 24, deste 

Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as 

demais licitantes, após comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação, com 

esta licitação, para celebração da Ata de Registro/Contrato. 
 

7.1. A verificação pela(o) Pregoeira(o) em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.2. Na análise dos documentos de habilitação, a(o) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

7.3. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo 

acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida 

segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos 

assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

 

7.4. Os documentos para fins de habilitação deverão ser apresentados em formato  
     digital, preferencialmente autenticados digitalmente, constando o selo digital com a indicação do sítio      

eletrônico para a verificação da veracidade das informações, nos termos da Lei Federal nº 8.935/94. 

 

7.5. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, a 

comprovação das informações será realizada mediante a apresentação dos documentos 

originais não digitais. 

 

7.6. Os documentos apresentados digitalmente são de responsabilidade do interessado, 

que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais 

inconsistências ou fraudes. 

 

7.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos exigidos no edital. 

 

7.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

7.9. Os documentos obtidos via sítios eletrônicos deverão ser apresentados em formato 

digital, sendo verificada sua autenticidade nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões. 

 
 

7.10. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Equipe 

de Apoio ao Pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja 

constatação de fatos supervenientes. 

 

7.11. O (a) pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando- 

lhes prazo para atendimento. 

 

7.12. Em se tratando de empresas licitantes com sede em outro município ou Unidade da 

Federação, tal procedimento será realizado no site pertinente expresso na Certidão apresentada 

pela empresa. 

 

7.13. Considerando o princípio da economicidade, caso falte informações/assinaturas 

quanto as declarações exigidas, esta poderá ser sanada pelo licitante ainda na sessão pública, 

assegurando-lhe um prazo de 30 (trinta) minutos. 
 

8.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 

8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. (Conforme art. 43 da L.C. nº 123/06). 
 
 

8.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

8.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 155 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 

 
  

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 – PROCESSO Nº 

50/2024 
 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ......, sediada, (endereço completo) DECLARAMOS para todos os 

fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que se segue: 

 

h) Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06, observado o 

disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (Observação: quando for o caso). 

 

i) Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

j) Declaramos que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que 

se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, não 

utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 

16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Nos 

termos do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/02; 

 

k) Declaramos, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. 

 

l) Declaramos, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

m) Declaramos, que observamos as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste 

Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

 

n) Declaramos, sob as penas da lei que, não possui no quadro societário ou diretoria servidor público 

municipal da ativa, desse Ente realizador do presente certame. 

 

 

Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal.   

  

 

 

 

Local e Data 

 

(Responsável legal e assinatura)

ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 – PROCESSO Nº 50/2024 
 

À Prefeitura de Inúbia Paulista. 

Prezados Senhores, 

 

 

Objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 

RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO 

DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE 

PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO. 

 

Identificação do concorrente: 

RAZÃO SOCIAL:  

I.E. N.:  

CNPJ N.:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:  

TELEFONE:  

FAX:  

EMAIL:  

DADOS ASSINATURA 

DO CONTRATO: 

Nome, estado civil, profissão, número do CPF (MF) e do documento de Identidade 

(RG), domicílio e cargo na empresa. 

PRAZO DE 

VALIDADE DA 

PROPOSTA: 

  DIAS (mínimo de 60 dias) 

 

FORMA DE 

PAGAMENTO 

Em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto e após o recebimento das notas 

fiscais/faturas pelo Setor de Compras, de acordo com os recursos orçamentários. 

 

PRAZO DE ENTREGA 

Prazo de entrega é de conforme previsto no Termo de Referência, contados do 

recebimento da Ordem de fornecimento emitida pelo Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista. 

 
 

Lote Seq. Descrição Unid Quant 
Valor 

Unit 

Valor 

Total 

01 

01 

Prestação de serviços de cessão de uso de 

software, para auxílio na formação e elaboração 

de cestas de preços das compras públicas deste 

município, de acordo com as condições e 

especificações constantes no Termo de 

Referência, edital e seus anexos. 

Mês 12   

02 

Prestação de serviços de implantação e 

treinamentos do software, de acordo com as 

condições e especificações constantes no Termo 

de Referência, edital e seus anexos. 

Serv. 01   

 

 

 

DECLARAÇÃO 

Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias; 

- Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no edital. 

ANEXO 04 – MODELO DE PROPOSTA DA EMPRESA 

VENCEDORA 
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- Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a ser ofertados através de 

lances verbais, são apresentados com seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

transporte ou frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, 

relacionadas com a execução do objeto da presente licitação.  

-Declaramos ainda que a participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão 

aos termos de ste Edital. 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que: 

 

a) O prazo de entrega será criteriosamente respeitado, ficando a empresa adjudicatária do fornecimento 

intimado a apresentar formalmente aos cuidados do Setor de Compras desta Prefeitura através do e-mail: 

compras@inubiapaulista.sp.gov.br ou licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br, documento dentro do prazo de 

entrega, que justifique possíveis atrasos ou impossibilidade na entrega do fornecimento, sob pena de 

encaminhamento de Notificação Extrajudicial e abertura de processo administrativo para declaração de 

idoneidade da empresa; 

 

 

 

_____________________ 

Nome da empresa 

Nome do representante legal Cargo 

R. G. C. P. F

mailto:compras@inubiapaulista.sp.gov.br%20ou%20licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br,
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RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ................... 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ......./2024 
 

Aos ............. dias do mês de ............. do ano de dois mil e vinte e três, às ................ horas na sala de licitação da 
Prefeitura do Município de ......................., reuniram-se, em sessão pública, a Comissão de Avaliação, 
formada por: ......................., para avaliar a apresentação do software realizado pela empresa 
................................, a fim de verificar se este atende os requisitos mínimos para contratação, conforme 
previsto Termo de Referência - TR.  
 

Item Descrição Atende 
Não 

atende 

3.1.1 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e serviços, de forma 

padronizada, com descrições, unidades de medidas e unidades de 

fornecimentos dentro dos padrões exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado 

e demais órgãos fiscalizadores, visando maior agilidade na formação de 

solicitações/pedidos de compras pelas diversas secretarias municipais e 

departamento de compras deste município; 

  

3.1.2 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de fornecedores contendo no mínimo: 

CPF/CNPJ, razão social, endereço (rua, número, bairro, cep, cidade). A empresa 

deverá gerenciar os registros, possibilitando a solicitação de inclusão de 

fornecedor que não conste no catálogo, devendo responder à solicitação no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

  

3.1.2.1 Possibilitar listagem de fornecedores por objeto de licitação, conforme itens 

homologados/contratados, constante na base de dados da proponente, 

possibilitando que o município consiga obter informações à cerca de 

fornecedores que comercializam/fornecem determinado objeto de licitação. 

  

3.1.2.2 Possibilitar a pesquisa de fornecedores por produto/serviço, retornando os 

fornecedores com propostas homologadas e/ou contratadas constantes na 

base de dados da proponente, conforme item pesquisado, possibilitando que o 

município consiga obter informações à cerca de fornecedores que 

comercializam/fornecem determinado produto/serviço. 

  

3.1.3 Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços (denominado cesta de 

preços), permitindo o registro da descrição do objeto, da data, do tipo de 

cálculo a ser utilizado, do tipo de correção monetária e o índice de correção de 

preços a ser aplicado; 

  

3.1.3.1 Possibilitar a inclusão dos itens que compõem a cesta de preços, selecionando-

os do catálogo de produtos. 

  

3.1.3.2 Possibilitar a inclusão dos fornecedores para solicitação de cotação de preços 

e/ou que apresentaram orçamentos. 

  

3.1.3.3 O software deverá possibilitar no mínimo 03 (três) tipos de cálculos: média, 

mediana e menor preço; 

  

3.1.3.4 Deverá possibilitar a escolha do tipo de correção:    

ANEXO 05 – PROVA DE CONCEITO   
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- Não aplicar: não deverá ser aplicado nenhum tipo de correção de preços nas 

fontes utilizadas na cesta. 

- Itens: quando utilizado esse tipo de correção, o sistema deverá exibir nos 

resultados das pesquisas, o valor homologado/contratado e o valor corrigido 

(conforme índice de correção cadastrado na cesta de preços). A correção 

deverá ser aplicada tendo como base inicial a data de homologação, contratação 

ou outra equivalente da fonte de preços selecionada, devendo haver campo 

para informar a data base final para correção monetária. 

- Cesta de preços: esta correção será aplicada quando houver a necessidade de 

atualização dos valores da cesta de preços por um índice, devendo ser utilizado 

como data base inicial a data da conclusão da cesta de preços, devendo haver 

campo para informar a data base final para correção monetária. 

3.1.3.5 Possuir ao menos os seguintes índices de correções: Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) e Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M). 

a) Quando houver aplicação de correção de preços, deverá constar no mapa de 

apuração de preços valores corrigidos (conforme índice e período aplicado). 

b) O sistema deverá possuir relatório específico que apresente: item, descrição 

do produto/serviço, fonte de preços, valor original, valor da correção, valor 

corrigido.  

  

3.1.3.6 Possibilitar a importação de itens mediante leitura de arquivo em formato 

xls/xlsx, para ser possível a migração de dados entre o sistema de compras 

utilizado pela Prefeitura deste município e o software objeto da presente 

licitação; 

  

3.1.3.7 Possibilitar a duplicação de cotações/médias de preços, para fins de 

aproveitamento de trabalho anteriormente realizado, com opção para 

duplicação com todas as informações, incluindo as fontes de preços contidas 

na média de preços, ou apenas duplicação dos itens (sem migrar informações 

das pesquisas); 

  

 Módulo para Cotação Eletrônica de Preços:   

3.1.4.1 O sistema deverá possuir ferramenta para cotação eletrônica, possibilitado o 

disparo de e-mail (com link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação) para 

os fornecedores incluídos na cesta de preços; 

  

3.1.4.2 Deverá disponibilizar sistema/aplicativo para que os fornecedores possam 

elaborar/preencher as cotações de preços.  

a) O acesso ao sistema/aplicativo de cotação eletrônica por parte dos 

fornecedores deverá ocorrer por meio de login/senha. 

b) O sistema/aplicativo deverá fornecer suporte para os cadastros de acesso, 

inclusive suporte técnico da licitante quando necessário. 

  

3.1.4.3 A ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do 

orçamento: entidade solicitante, data, objeto, lista de itens (item, descrição, 

unidade de medida, quantidade). 

  

3.1.4.4 O sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar ao fornecedor o 

registro de informações: marca ofertada, valor unitário, valor total (calculado 

automaticamente), além de campo para observações em cada item. 

  

3.1.4.4 

A 

Deverá possuir campo para registro: do endereço, cep, cidade, prazo de 

validade da cotação, nome completo e CPF do responsável, local e data, além de 

espaço para registro de observações da cotação de preços. 

  

https://www.bing.com/ck/a?!&&p=783f0f4b05091af5JmltdHM9MTY5ODI3ODQwMCZpZ3VpZD0yYjdkN2U2Yi0yM2FiLTZjNTgtMzFmYS02ZGM1MjIxYjZkNmYmaW5zaWQ9NTAwOQ&ptn=3&hsh=3&fclid=2b7d7e6b-23ab-6c58-31fa-6dc5221b6d6f&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuaW5mb21vbmV5LmNvbS5ici9ndWlhcy9pZ3AtbS8jOn46dGV4dD1JR1AtTSUyMHNpZ25pZmljYSUyMCVDMyU4RG5kaWNlJTIwR2VyYWwlMjBkZSUyMFByZSVDMyVBN29zLGVtJTIwZXRhcGFzJTIwZGlzdGludGFzJTIwZG8lMjBwcm9jZXNzbyUyMHByb2R1dGl2by4mdGV4dD1JR1AtTSUyMHNpZ25pZmljYSUyMCVDMyU4RG5kaWNlJTIwR2VyYWwsZGlzdGludGFzJTIwZG8lMjBwcm9jZXNzbyUyMHByb2R1dGl2by4mdGV4dD0lQzMlOERuZGljZSUyMEdlcmFsJTIwZGUlMjBQcmUlQzMlQTdvcyxlbSUyMGV0YXBhcyUyMGRpc3RpbnRhcyUyMGRv&ntb=1
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3.1.4.4  

B 

Deverá possuir ainda campo para informar o Número de Registro da ANVISA 

no item, o qual será exigido do fornecedor quando se tratar de cotação para 

aquisição de medicamentos. 

  

3.1.4.5 Possibilitar a entrega da cotação de preços do fornecedor de modo digital (pdf), 

assinado eletronicamente. 

  

3.1.4.6 Deverá possibilitar também a transmissão das informações alimentadas pelo 

fornecedor para a cesta de preços, evitando a necessidade de lançamento por 

parte dos funcionários desta Prefeitura. 

  

3.1.4.7 A ferramenta deverá possuir mecanismo de segurança quanto a procedência 

das informações, exigindo autenticação para transmissão das informações, 

preferencialmente, por meio de certificado digital. 

  

3.1.5 Possibilitar o lançamento dos fornecedores que apresentarem cotações de 

preços, permitindo o registro dos valores unitários ofertados pelos 

fornecedores em cada item que compõe a pesquisa de preços/cesta de preços; 

  

3.1.6 Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os listados 

abaixo, visando celeridade nas buscas de preços de contratações similares para 

formação da cesta de preços das compras deste município: 

 - Painel de Preços do Governo Federal; 

- Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP); 

- Bolsa Eletrônica de Compras/SP (BECSP); 

- Portal de Compras MG; 

- Portal Transparência TCESP; 

- Banco de Preços em Saúde (BPS);  

  

3.1.6.1 Deverá possuir acervo de preços de contratações públicas (atas de registros de 

preços/contratos) efetuadas por Prefeituras e Órgãos que estejam dentro do 

Estado da Federação deste município e em Estados circunvizinhos. 

  

3.1.6.2 Possuir em sua base de dados as informações constantes na tabela CMED da 

ANVISA, a qual poderá ser obtida no link https://www.gov.br/anvisa/pt-

br/assuntos/medicamentos/cmed/precos. 

a) A proponente ficará responsável por manter as informações da tabela 

CMED atualizadas no software. 

b) O sistema deverá possibilitar consulta na tabela CMED através do: número 

de registro do produto, princípio ativo, descrição do produto, descrição da 

apresentação. 

  

3.1.7 Deverá apresentar durante as pesquisas de preços, em tabela/campo separado 

das demais fontes, o valor da média do produto/serviço em cestas de preços 

anteriores efetuadas por este município (compatível com o produto/serviço 

pesquisado), apresentando a descrição do item, a unidade de medida, a 

quantidade, o valor médio obtido na época e a data da conclusão da cesta. 

  

3.1.8 Para os itens de objetos comuns (subitem 3.1.8.1), o software deverá 

apresentar resultados de fontes de preços automaticamente, sendo necessário 

apenas a inclusão dos itens, oriundos do catálogo padronizado de 

produtos/serviços, na lista da cesta de preços, ou seja, dispensando a 

necessidade dos servidores municipais que farão uso do software, de 

efetuarem buscas/pesquisas, exibindo resultados precisos conforme descrição 

e unidade de medida/fornecimento dos produtos constantes na lista da cesta 

de preços, exigindo dos usuários apenas a seleção dos preços conforme critério 

próprio. 

  

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos
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3.1.9 Possibilitar obter a média ponderada do BPS - Banco de Preços em Saúde, 

mediante consulta pelo Código BR do produto. A aplicação deverá 

disponibilizar a média ponderada do BPS sem o uso de ferramentas externas, 

ou seja, deverá disponibilizar a informação em sua própria ferramenta.  

 

Em relação ao BPS - Banco de Preços em Saúde, a ferramenta deverá apresentar 

a média ponderada dos preços praticados de forma similar ao obtido através 

do uso da plataforma do Governo Federal 

(http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf), não sendo 

aceitável apenas a apresentação de preços individuais das contratações como 

fonte a ser utilizado como parâmetro de preço.  

 

A solução ofertada não poderá permitir a escolha dos preços para formação da 

média ponderada do BPS, devendo essa ser obtida com as mesmas opções de 

filtros existentes na plataforma do Governo Federal 

(http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf). 

  

3.1.10 Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores destoantes 

entre os preços informados que formam a média do item, devendo apresentar 

alerta entre relação aos preços entre si, como também, alerta de percentual de 

diferença em relação ao preço da fonte e a média obtida no item. 

  

3.1.11 Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando todas 

as fontes obtidas em cada item e o percentual de divergência entre os valores 

apresentados, permitindo a exclusão do preço do cálculo da média (ação a ser 

executada pelos usuários do software), mantendo o valor na tabela de média 

de preços, mas desconsiderando o mesmo para fins de obtenção do valor médio 

do item; 

  

3.1.12 Possibilitar a importação e exportação de informações em arquivos no formato 

xls/xlsx. 

  

3.1.13 Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços.   

3.1.14 Possibilitar a emissão do mapa de média de preços, contendo todos os itens e 

fontes obtidas, e ainda, informação do percentual de diferença entre o preço 

médio e o menor preço obtido no item; 

  

3.1.15 Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de preços 

utilizadas, tais como, contratos, atas de registros de preços, termos de 

homologações ou documentos equivalentes, devendo os mesmos serem 

extraídos dos portais utilizados e anexados a cesta de preços registrada na 

própria ferramenta. 

 

Não será aceito apenas a indicação do link da origem do documento para 

comprovação do mesmo. O software deverá ser capaz de efetuar as extrações 

dos arquivos e anexá-los na cesta de preços, de modo que, sempre que 

necessário, seja possível verificar todos os arquivos de uma única vez, sem a 

necessidade de abrir cada link para se obter a comprovação da fonte. 

  

 
Diante do avaliado, foi verificado o cumprimento de maneira plena e satisfatória dos requisitos 
solicitados, sendo assim, esta Comissão manifesta FAVORÁVEL a solução ofertada pela empresa 
...................................... 
 
Não havendo mais nada a acrescentar e com a concordância de todos, a Comissão resolve encerrar o 

http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf
http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf
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presente relatório que após lido e achado conforme vai assinado por todos.  
 
.........................., ........... de ..................... de 2024.  
 
 
 

Fulano de tal 
função 

Fulano de tal 
função 

Fulano de tal 
função 
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CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ................/......, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecida à Rua ..........................., Bairro Centro, ...................../........., inscrita no CNPJ sob nº......................., 
neste ato representado pelo Prefeito(a) Municipal, Sr(a) ................................. 

CONTRATADA: (dados da proponente vencedora da licitação) 

Pelo presente instrumento, oriundo do processo de licitação n° .........../2024, Pregão Eletrônico nº .........../2024, 
homologado em   /  /2024, em conformidade com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, suas alterações e 
demais legislações aplicáveis e ainda pelas condições e exigências constantes do edital de licitaçao e anexos, 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representado por seus representantes legais ao final 
subscritos, tem entre si justo e avençado o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na 
formação e elaboração de cestas de preço das compras públicas deste município, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Os serviços inerentes ao objeto serão discriminados em anexo específico, contendo os respectivos 
valores e quantidades. 

1.3. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O edital de licitação; 

1.3.2. O Termo de referência; 

1.3.3. A proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. O local para a execução do objeto é a sede do Paço Municipal da contatrante, sendo o horário de 
funcionamento do administrativo, das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 de segunda à sexta-feira. 

2.2. A empresa deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para capacitação dos servidores 
públicos que irão fazer uso do software. 

2.3. A implantação deverá ocorrer no prazo 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato a ser 
firmado. 

2.4. SOFTWARE - ESPECIFICAÇÕES 

2.4.1. O software deverá cumprir fielmente todos os requisitos constantes no Termo de Referência. 

2.5. MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÕES 

2.5.1. Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da empresa contratada, 
sem ônus adicional a contratante. 

2.5.2. As manutenções programadas deverão ser comunicadas e formalizadas para o e- mail ................ com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

2.5.3. As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas a contratante, com as justificavas para tanto, 
no e-mail acima referenciado, a fim de possibilitar a avaliação das condições de cumprimento dos níveis de 
serviços e condições contratuais. 

2.5.4. A empresa contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da solução no momento 
em que estas forem concluídas, sem ônus adicional a contratante. 

2.5.5. As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber correções, novas 
tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança. Em casos de atualizações que modifiquem a forma de 
trabalho/operação do sistema, novos treinamentos poderão ser programados em horários acordados com 

ANEXO 06 – MINUTA DO CONTRATO  

 

mailto:ti@conims.com.br
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antecedência mediante previsão da atualização. 

2.6. SUPORTE TÉCNICO 

2.6.1. O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do contrato. 

2.6.2. Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a ser prestado por 
meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial caso o problema não possa ser resolvido por 
meio eletrônico, em horário de 07h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira. 

2.6.3. Deverá também ser informado contato para urgências, que aconteçam em dias e horários diferentes 
do acima informado. 

2.6.4. Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o período de vigência 
contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas relacionados ao software contratado. 

2.6.5. A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de forma compatível 
com a solução contratada. 

2.6.6. A contratada deverá prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, nos horários especificados 
acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, incidente ou problema com a solução em até 2 
(dois) dias úteis. 

2.6.7. O suporte on-line deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o referido acesso 
quando solicitado, mediante autorização do órgão. 

2.7. TREINAMENTOS 

2.7.1. Logo após a implantação, deverá ser fornecido treinamento, que será previamente agendado e 
acordado entre as partes. 

2.7.2. O treinamento após a implantação deverá ser feito de forma presencial, devendo a empresa 
contratada disponibilizar equipe técnica capacitada para o mesmo. 

2.7.3. No primeiro ano, a contar da data da assinatura do contrato, a contratada deverá disponibilizar 
quantos treinamentos forem necessários, sem ônus ao contratante, para melhor entendimento das 
funcionalidades do sistema. 

2.7.4. No decorrer da execução do objeto contratado poderão ser solicitados novos treinamentos, sempre 
que houver a necessidade por parte da administração ou diante de alguma alteração/atualização do sistema. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

3.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

3.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato poderá solicitar ao setor 
competente para emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

3.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.6. A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor de Contrato  ____   e 
Fiscal de Contratado  . 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 
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4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. 

4.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

4.2. Os serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; 

4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no edital, termo de referência, proposta e contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação orçamentária  

6.2. Unidade Orçamentária: 02 PREFEITURA           

DOTAÇÃO: 04.122.0004.2006.00003.3.90.40.00 

Fonte: 03 FINANÇAS 

Ficha : 48 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

17.1. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal de Serviços ao MUNICÍPIO DE ............../...... - CNPJ: 

......................., Av/Rua ............................., Bairro Centro, CEP: ...................., .................../....... 

17.2. A Nota Fiscal de Serviços deverá ser emitida informando número do processo, número da licitação, 

número do contrato, detalhando a competência e os itens conforme contrato e banco, agência e conta corrente 

no mesmo CNPJ contratado. 

17.3. O cálculo dos impostos e tributos é de responsabilidade do emitente. 

17.4. A Nota Fiscal deve ser encaminhada ao e-mail: .............................................. no ato de sua emissão. 

17.5. Havendo erros na emissão da Nota Fiscal a mesma deverá ser substituída ou anulada, e/ou 

constatação de erros na entrega dos itens solicitados, circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o 

prazo de pagamento ficará suspenso até que o fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. 

CLÁUSULA OITAVA - VENCIMENTO E PAGAMENTO 

18.1. Os pagamentos referentes os serviços de cessão de uso de software serão efetuados através de 

créditos em conta bancária, em parcelas mensais, iguais e sucessivas, em até 30 (trinta) dias contados da 

emissão da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela autoridade competente. 

18.2. O pagamento relativo aos serviços de implantação e treinamentos, será efetuado em parcela única, em 

até 30 (trinta) dias úteis após a prestação dos serviços e emissão da nota fiscal/fatura, devidamente atestada 

pela autoridade competente. 

18.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor dos itens 

devidamente solicitados e recebidos. 

mailto:contabilidade@conims.com.br
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18.4. Em caso de Processo Administrativo de apuração de responsabilidade, a contratante poderá deduzir o 

valor de multas impostas do saldo a pagar. 

18.5. A contratada deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de Regularidade do FGTS - 

CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a ausência de emissão de alguma destas, a mesma será notificada 

para regularização, caso não seja solucionado, o contrato será interrompido, ressalvado o direito dos serviços 

já prestados. 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em   /  /  (DD/MM/AAAA). 

9.2. Se solicitado pelo contratado, a cada novo ano de vigência, o valor do contrato poderá ser objeto de 
reajuste, com base no Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI), variação dos custos na planilha de 
preços, de forma simultânea ou subsidiária, conforme o caso concreto, preponderando o menor índice. 

9.3. A contratada poderá exercer, perante a contratante, seu direito de reajuste até a data da prorrogação 
contratual subsequente, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva, e, por via de consequência, prorrogar o 
Contrato sem pleitear o respectivo reajuste, ocorrerá à preclusão de seu direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA - REEQUILIBRIO DE PREÇOS 

10.1. O valor pactuado poderá ser revisto por acordo entre as partes, com vistas à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando risco econômico extraordinário e extracontratual. 

10.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu 
impacto nos custos do contrato. 

10.2.1. O pedido de reequilíbrio econômico financeiro deverá ser enviado ao email .............................. e 
instruído com os seguintes documentos: 

10.2.1.1. Requerimento assinado pelo representante legal da empresa. 

10.2.1.2. Cópias de documentos que comprovem o alegado (notas fiscais anteriores e posteriores ao 
certame, ofício/carta de laboratório e outros documentos que se entender necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do edital e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

11.2. A CONTRATADA será responsável por todas as despesas com atualização e melhoria do sistema, bem 
como por todo serviço necessário à perfeita e completa execução do objeto do presente contrato; 

11.3. Processar diariamente o sistema, com todo suporte necessários, a sua operação e ao armazenamento 
de seus dados, viabilizando consultas e atualizações pelos usuários; 

11.4. Executar diretamente o contrato na forma ajustada, não transferindo a terceiros, porqualquer forma, 
mesmo parcialmente, os serviços contratados, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está 
obrigada; 

11.5. Disponibilizar acesso lógico das estações de trabalho de seus usuários ao banco de dados do sistema. 

11.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de qualidade e 
quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor. 

11.7. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela contratante quanto à execução dos 
serviços contratados. 

11.8. Comunicar imediatamente a contratante toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite 
a execução deste contrato. Levar imediatamente, ao conhecimento do Fiscal do Contrato, qualquer fato anormal 

mailto:licitacao@conims.com.br
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ou extraordinário que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

11.9. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e responsabilizar-se 
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

11.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e 
demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação desta Licitação. 

11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

11.12. Comunicar a contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.2. Comunicar a contratada qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços, exigindo que a 
mesma tome as providências necessárias para sanar os problemas. 

12.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos. 

12.5. Prestar as informações e os esclarecimentos a contratada necessária ao cumprimento dos serviços. 

12.6. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com suas obrigações 
dentro dos prazos, normas e condições preestabelecidas na proposta; 

12.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.2. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
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a imposição de penalidade mais grave. 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 

d) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 31 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

(2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa. 

1.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

1.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente, se inerte o Contratado no seu recolhimento administrativo, no prazo 
máximo de 30 (trinta) a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo contratante. 

14.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado. 

14.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

14.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do Regulamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO/EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.6. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

18.7. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

18.7.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
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notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia. 

18.7.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

18.8. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos seguintes motivos, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

18.8.1. Por iniciativa da CONTRATANTE: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade competente da contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

18.8.2. Por iniciativa do Contratado: 

a) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da contratante, por prazo superior a 3 (três) meses 
e para o qual o Contratado não tenha dado causa; 

b) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, para as quais o Contratado não tenha dado 
causa; 

c) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pelo município; 

18.8.3. Por acordo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada pela contratante e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – AÇÕES JUDICIAIS 

16.1. Qualquer ação judicial contra a Contratante oriunda de serviços prestados pela Contratada, ou mesmo 
que venha a Contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade da Contratada, a qual arcará com 
todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar, ressarcindo à Contratante todo e qualquer valor 
que for obrigada a desembolsar  em  razão  dessas  ações  judiciais,  extrajudiciais  ou  reclamações 
administrativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as partes elegem o Foro 
da Comarca de Lucélia- SP. 

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma e 
na presença de duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais. 

______________/____, ____ de _______________ de 2024. 

Responsável da Contratada  

Testemunhas: 

Responsável da Contratante 

 



54 

 

 

 

ANEXO LC 01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Conforme as Instruções nº 01/2020 Área Municipal do TCESP. 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA 

CONTRATADO: xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xx/2024 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E 

ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS DESTE 

MUNICÍPIO. 

. 

ADVOGADO: xxxxxxxxxx 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 

01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

Inúbia Paulista, xx de xxxxx de 2024.  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: JOÃO SOARES DOS SANTOS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 076.272.488-92 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: JOÃO SOARES DOS SANTOS  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 076.272.488-92 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: JOÃO SOARES DOS SANTOS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 076.272.488-92 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

 

PELA CONTRATADA:  

Nome: xxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxx 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: JOÃO SOARES DOS SANTOS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 076.272.488-92 

Assinatura: ______________________________________________________  
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

Conforme as Instruções nº 01/2020 Área Municipal do TCESP. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CNPJ Nº: 44.919.611/0001-03 

CONTRATADA: xxxxxxxx 

CNPJ Nº: xxxxxxxxxx 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): xx/2024 

DATA DA ASSINATURA: xx/xx/2024 

VIGÊNCIA: 21/02/2024 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E 

ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS DESTE 

MUNICÍPIO. 

. 

.  

VALOR (R$): R$ xxxxx(xxxxxxx) 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  

a)  Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários;  

c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 

de obras ou serviços a serem executados no exercício  

d) Financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

e) Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas;  

f) As plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

 

Inúbia Paulista, xx de xxxx de 2024.  

 

 

 

João Soares dos Santos 

Prefeito Municipal  
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FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS 

I) Dados da Empresa: 

Razão Social:  

CNPJ/MF:  Insc. Estadual:  

Endereço:  Número:  

Bairro  Complemento:  

Cidade  Estado  CEP:  

Telefone 1:  Telefone 2:  e-mail:  

II) Dados do representante legal participante da sessão de licitação: 

Nome:  

RG  CPF:  Cargo/função:  

Endereço:  Número:  

Bairro:  Complemento  

Cidade:  Estado  CEP:  

Telefone 1:  Telefone 2:  e-mail:  

III) Dados do representante legal que assinará a Ata de Registro de Preços ou a Contrato: 

Nome:  

RG  CPF:  Cargo/função:  

Endereço:  Número:  

Bairro:  Complemento:  

Cidade:  Estado  CEP:  

Telefone 1:  Telefone 2:  e-mail:  

IV) Endereço e contato para envio da Ata de Registro de Preços para assinatura: 

Nome/Setor responsável  

Endereço:  Número:  

Bairro:  Complemento  

Cidade:  Estado  CEP:  

Telefone 1:  Telefone 2:  e-mail:  

V) Dados bancário para pagamento: 

Banco:  Agência:  Tipo de Conta: nº   

VI) Quadro Societário: 

Nome CPF: RG: Data nascimento Cargo/função Endereço completo Email particular 

       

       

       

       

       

       

       

 

ANEXO 07 – FORMULÁRIOS DADOS CADASTRAIS 
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